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Julgamento de Recurso Administrativo 

 

Assunto: Julgamento de Recurso Administrativo 

Edital de Licitação n° 009/2024 

Pregão Eletrônico n° 008/2025 

Objeto: Aquisição de medicamentos e insumos. 

 

Em atenção ao recurso administrativo interposto pela empresa licitante FUFAMED COM. 

IMP. MÉD. HOSP. LTDA., inscrita sob o CNPJ de n° 93.305.910/0001-63, referente à análise da 

proposta final apresentada pela empresa BIMEX RS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., 

inscrita sob o CNPJ de n° 42.040.380/0001-38, cumpre-nos esclarecer e decidir conforme segue: 

 

Do Recorrente 

A empresa FUFAMED COM. IMP. MÉD. HOSP. LTDA., inscrita sob o CNPJ de n° 

93.305.910/0001-63 recorreu contra a empresa BIMEX RS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA., inscrita sob o CNPJ de n° 42.040.380/0001-38, argumentando que a proposta da empresa 

licitante não atendeu ao objeto da licitação, infringindo as condições estabelecidas no edital. A 

justificativa apresentada pela empresa é de que o objeto apresentado pela empresa vencedora 

não atende aos requisitos técnicos essenciais descritos no edital. 

 

Da Análise do Setor Técnico 

O setor técnico, responsável pela análise das propostas, foi incumbido de verificar as 

alegações contidas no recurso apresentado. Após análise, o setor técnico verificou que a 

proposta da empresa BIMEX RS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ de 

n° 42.040.380/0001-38 não atende a algumas das especificações exigidas no edital. As principais 

falhas apontadas pelo setor técnico foram: 

• As características do produto oferecido pela empresa BIMEX RS COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ de n° 42.040.380/0001-38 não atendem às 

características mínimas estabelecidas no edital, conforme consta abaixo e mais detalhadamente 

em laudo em anexo. 
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Da Decisão 

O recurso apresentado pela empresa FUFAMED COM. IMP. MÉD. HOSP. LTDA., inscrita 

sob o CNPJ de n° 93.305.910/0001-63 foi aceito, com base na análise detalhada do setor técnico, 

que constatou que a proposta da empresa BIMEX RS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., 

inscrita sob o CNPJ de n° 42.040.380/0001-38 não atendeu adequadamente às exigências 

técnicas do edital da licitação. As falhas apontadas pelo setor técnico, como a não conformidade 

com as especificações mínimas e a falta de comprovação de atendimento aos requisitos 

essenciais do edital, foram devidamente comprovadas. 

 

Conclusão 

Diante da análise do recurso e do parecer técnico, a proposta da empresa BIMEX RS 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ de n° 42.040.380/0001-38 fica 

desclassificada. 

Rio Pardo, 31 de Março de 2025. 

 

Mateus Fanfa Bordin 

Pregoeiro 
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